
Prefeitura Municipal de Pedra Prêta/MT
Gabinete da Prefeita

TEI N9 1.886, DE 17 DE SETEMBRO DE 2025.

Autoriza abertura de Crédito Suplementar no
Orçamento Anual do exercício de 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL OECRETA E EtA SANCIONA E PROMUTGA A
SEGUINTE LEI:

Secretaria:

Local:

Ficha:

Programática:

Proieto de Atividade:

valor:

Elemento de Despesa:

Fonte de Rêcursos:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

010701 - SECRETAR|A MUNtCtPAL DE EDUCAçÃO

149

12.306.0009.2083

2083-MANUTENçÃO DA MERENDA ESCOLAR. FUNDAMENTAI-

R5 100.000,00

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1-500

SECRETARIA MUNICIPAI. DE EDUCAçÃO

o1o7o1 - sEcRETARTA MUNtCTPAL DE EDUCAçÃO

L64

12.361.0009.2090

2O9O - DESENVOTVIMENTO E MANUTENçÃO DO ENSINO FUNDAMENTAI. - 25%

Rs 24s.000,00

3.3.90.39.00 - OUTROS SERV|çOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

1.500

Secretaria:

Local:

Ficha:

Programática:

Proieto de Atividade:

valor:

Elemento dê Despesa;

Fonte de Recursos:

Art.2e Em consonância com o disposto na Lei ne 4.320, de 17 de março de 1964, art.43, §1s,
lll, para cobertura do crédito de que trata o art. 1e desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da

Anulação das Segu intes Dotações;

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

010701 - SEcRETARtA MUNtCtPAL OE EDUCAçÃO

L41

Secretaria:

Local:

Ficha:

Av. Fernando corrêa da costa, 940, krrr rrrrr-ooo Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www .pedrSlIa.mt.gov.br - gabinete@pedrapreta.mt.Bov.br

Art. ls Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e no orçamento vigente
municipal um CRÉDITO SUPLEMENTAR, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até RS

345.000,00 (Trezentos e quarenta e cinco mil reais).



Programática:

Proieto de Atividade:

valor:
Elemento de
Despesa:

Fonte de Recursos:

Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

!2.L22.00I6.2022

2022 . MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE EDUCAçÃO

Rs 80.000,00

3.3,90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1.5@

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

o1o7o1 - SEcRETARIA MUNtCtPAL DE EDUCAçÃO

747

L2.L22.OOt6.2022

2022 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE EDUCAÇÃO

R5 30.000,00

4.4.90.51.00 - OBRAS E TNSTALAçÔES

1.500

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

o1o7o1 - SECRETARIA MUNtCIPAL DE EDUCAçÃO

148

12.t22.OOt6.2022

2022 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA SEC. DE EDUCÁçÃO

Rs s0.000,00

4.4.90,52.00 - EQUIPAMENTOS E MÂTERIAL PERMANENTE

1.500

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

o1o7o1 - SECRETARTA MUNtCtPAL DE EDUCAçÃO

166

12.3 61.0009. 2090

2O9O . DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%

Rs s0.000,00

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1.500

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

o1o7o1 - sEcRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO

181

12.365.0009.1048

1048 - CONSTRUÇÃO E REFORMA DE ESCOLAS - TNFANTIL - 25%

Rs 35.000,00

4.4.90.51.00 - OBRAS E TNSTALAçÔE5

Secretaria:

local:

Fichâ:

Programática:

Proiêto de Atividede:

valor;
Elemento de
Dêspesa:

Fonte de Rêcursos:

SecÍetaria:

Local:

Ficha:

Programática:

Proieto de Atividade:

Valor:

Elemento de
Despesa:

Fonte de Recu6os:

Secretaria:

Local:

Ficha:

Programática:

Proieto de Atividade:

valor:
Elemento de
Despesa:

Fonte de Recursos:

S€cretaria:

Locâl:

Ficha:

ProgÍamáticâ:

Proieto de Atividade:

valor:
Elemento de
Despesa:

Av. Fernando corrê a da Costa, g4Efq4(o, cEP 78795-ooo Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www .peúa4fmt.gov.br - gabinete@pedrapreta.mt.gov.br



Fonte de Recursos: 1.500

Secretaria:

Locâl:

Ficha:

Programática:

Proieto dê Atividade:

Valor:
Elêmênto de
Despêsâ:

Fonte de Recursos:

Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

SECRÊTARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÂO

010701 - SEcRETAR|A MUNTCTPAT DE EDUCAçÃO

188

12.365.0009.2091

2091 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENçÃO DO ENSINO INFANTIL - 25%

Rs 100.000,00

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1.500

Art. 3s Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei

Orçamentária Anual - LOA para o exercício orçamentário vigente-

Art.4s Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAT DE PEDRA PRETA.MT.

AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE 2025.

IRACI FERR DE SOUZA

Prefeita Municipal

Av. Fernando Corrêa da Costa,940, Centro, CEP 78795{00 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br - gabinete@pedrapreta.mt.gov.br
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4425

aos oezesiere Dtas Do MÊs DE sETEMBRo Do alro DE

. 2025.
IRACI FERREIRÂ DE SOUZA

Prefeita Municipal

LEI tae 1.8a6, DE 2025 - auroRrza ÂBERTURA DE cRÉDEo SUPLEMENTÂR No oRçÂMEl{To aNUAL Do ExERcícto DE
2025.

Autoriza ôbertura de CÍédito Suplementar no Orçamento Anual do exercicio de 2025.

A PREFErrA iiUl{lClPAL DE PEDRA PREÍA, Estado de Mato Grosso, usando das atÍibuaçôes que lhe são conferidas por lei.

FÂZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETÀ E ELA SANCIOT{A E PROMULGA Â SEGUII,ITE LEII

AÊ. le Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA,/LDO e no orçamento vigente municipal um CREDITO SUPLEMENTAR, nas
dotaçôes abaixo discriminadas, no valoÍ de até R$ 345.000,00 (Trezentos e quarenta e cinco mil reais).

Sêcretariâ: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU
Localr O1O701 - SECREIARIA I'4UNICIPAL DE EDU
Fichâ: t49
Progrâmática: 12.306.0009.2083
Proiêto dê Atlvidàdê: 2083-r..{AN DA MERENDA ESCOLAR . FUNDAMÉNTAL

R$ r00.000,00
Elêmênto dê Despeiai 3.3.90.30.00 . MATERIAL DE CONSUMO
Fontê dê Rêcu6os: 1.500
SêcÍêtariô: SECRETÀRIA MUNICIPAL DE E

Loael: O1O7O1 . SÉCRETÂRIA MUNICIPAL DE E

r64
Programáticâ: 12.161.0009.2090
Proieto dê Atividedê: 2O9O - DESENVOLVIMENTO E MAN DO ENSINO FUNDAMENTÂL - 25%
valori R$ 245.000,00

3,3.90.39.00 . OUTROS SERVIÇOS DE IERCEIROS - PESSOÀ ]URiDICA
Fonte dê Recursos: 1.500

Fi.ha:

Êlemênto dê

AÉ. 2e Em consonância com o disposto na Lei ns 4.320, de l7 de março de 1964, art.43, §1e, l , para cobertura do cÍédito de que
trata o a.t. 1e desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da Anulaçâo das Seguintes Dotôções;

Sêcrêtariai SECRETAR|Â MUNtctPAL DE EDUcaçÃo
Local: 010701- sEcREraRra MUNrcrpÂL DE EDUcAÇÃo
Fichà: 741
Prog.êmática: 72.122.0076.2022
Proleto dê Atividadê! 2022 . MANUTENÇÃo DAs ATIVIDADES DA sEc. DE EDUcAÇÃo

R$ 80.0c0,00
Elêmênto de Dêspeià: 3,3.90.30.00 - MATER'AL DE CONSUI,{O
Fontê dê Rêcurso3: 1.500

Se(retaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE ED
Local O1O7O1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU
Fí€ha:
Programátice 72 .122.0076 .2022
PÍoiêtô dê Âtividade: 2022. MANIJTE DAS ATIVIDADES DA SEC. DE E

Valor: R$ 30.000,00
Elêmêntô dê Despesa: 4.4.90.51.O0 - OBRÂ5 E tN ES
Fontê de Rêcursos: 1.500

Searetaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO
Locali oro701 - SECRETARTa laulrcreat or eouclçÃo
Fi.ha: 148
Programática: 72.122.0076.2022
Prorêto dê Atividad.: 2022 , MANUTENÇÃO DAS AIIVIDADÊS DA SLC Dt TDUCA(AO
valor: R$ 50.000.00
Elêmênto dê Dêspêsa: 4.4.90.52.00 - EQUIPAII,iENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fontê dê Rêcursos: 1.500

141

Sêcrêtârla: SECREIARIA MUNIcIPAL DE EDUcAçÀo
Local: O1O7O1 - SECREIARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO
Fichar 166
Programática: r2.361.OC09.2090
Proiêto dê Àtivid.dê: 2o9o - DEsENvoLVrMEr.ro E MANUTENçÁo Do ENS|No FUNDAMENTaL - 25%

R6 50.000,oo
Elêhênto de Dêsp€se: 4.:T.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fontê dê Rêcursôs: 1.500

Secretaáai SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAçÀo
Local: 010701 - SECRETARTa MuNrcrpaL DE EDUcAçÀo
Ficha: 181
Progrâmáticà: 12.365.0009.1048

AMM-MT . https://amm,diariomunicipal.org 785 Assinado Digitalmente
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4825

P.ojeto dê Atividader 1048 - CONSTRUÇAO E REFORMÂ DE ESCOLAS - TNFANTTL - 2s%
RS 35.000,00

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - oBRAs E rNsraLAÇóEs
Fontê de Recurso5: 1.500

SECRETARA MUNICIPAL DE EDUCACAO
oro701 - SEcRETARTA MUNrcrpal DE EDUcaCÀo

Fichâ: 188
Programáticà: 12.365.0009.2091
Proiêto de Atividedê: ,091 - DESENVoLVTMENTo r MANúrEríçÀó oó EHiiNo inrfi'nrL - z5"a
Valor: R$ 100.000,00
Elêmênto dê Dêspêsâ: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1.500Fonte dê Rêcursos:

Secretaria:
Lo<al:

AÉ. 3e Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exer-
cício orçamêntário vigente.

Art. 4e Esta Lei entra êm vigor na data de sua publicação.

GABI ETE DÂ PREFE]TA MUIiIICIPAL DE PEDRA PRETÂ-MT.

AOS OEZESSETE DIAS DO MÉS DE SETEMBRO DO AI{O DE 2025-

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municapal

LEt Ns 1.887, DE 2o2s - auroRtzÂ aBERTURA DE cRÉD[o ÊspEctal No oRçaMEr{To aNUAL Do ExERclcto DE 2023.

AutoÍiza aberturâ de Credito Especial no Orçamento Anual do exercício de 2025.

À PREFEITA ÍtlUNtClPAL DE PEDRA PREÍÂ, Estado de Mato GÍosso, usando das atribuiçôes que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRÊÍA E ELA SANCIONA E PROMULGA A SÉGUINTE LEI:

ÀÉ. le Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA,/LDO e no orçamento vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL, nas dota-

çóes abaixo discriminadas, no valor de ate R$ 411.838,00 (quatrocentos e dezoito mil, oitocentos e trinta e oito reais).

Sêcrêtariã: SECRFTARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO
O107O1 . SECRETARIA MUNICIPÁL DE EDUCÂçAOLocal:

Ficha
Programática: :12 361 0009 1213 0000

1211 - UIde Ativldâdêl

Elemento de 4.4.90.52.00,
161.838.O0

DE ONIBUS ESCOLAR

IPAMENTOS E MÀTERIAL PERMANENTE

Fontê de RêcuÍsos: 1.569

Secretaria:
Lo<al:
Fi.hâ

mática: 12 3610009 1213 0000

Fonte dê Rêcursot: 1.569

Ârt. 2e Em consonância com o disposto na Lei ns 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43, §1a, ll, para cobertura do crédito de que

trata o art. 1e desta Lei, serão utilizados recursos provenientes de Excêsso de Arrecadaçâo.

Art. 3e Fica alterado no Plano Plurianual - PPÂ, na Lei de Diretrizes Orçamentáíias - LDO ê Lei Orçamentária Anual - LOA paÍa o exer-

cício orçamentário viqente.

AÉ. 4s Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABII{ETE DA PREFEITA MUI{ICIPAL DE PEDRA PRETA.MT.

AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ÂTÚO DE 2025.

IRACI FERREIRA OE SOUZA

Prefeita Municlpal

LE! i|g 1.888, DE 2025 - AUTORIZA ASERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO ORçAMEI{TO AÍiIUÂL DO EXERCiCIO DE 2025.

Autoriza abertura de CÍédito Especial no Orçamento Anual do exercício de 2025.

ÂRIA MUNI.IFÁ. DE EDUCAçÃO
O1O7O1 . SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCÂCÁO

DE ONIBUS ÊSCOLARdê Ativid.dê:

575

13 - AQUrsr
250.000,o0

Elemento de 144.90.5r.00 - E E MATERIaL PERMAi:ENIE
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